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COMISSÃO DE JUSTIÇA 
 

Parecer ao Projeto de Resolução nº 01/2022 

 
 

I - Ementa: Concede Título de Cidadão Coiteense ao Sr. Enrico de Araújo 

Pereira.  

 

 

II – DO RELATÓRIO: 

 

Inicialmente, cumpre registrar que o Projeto de Resolução 

n° 01/2022, objetiva conceder o título de cidadão coiteense ao Sr. Enrico de 

Araújo Pereira. 

 

Anote-se, que esta honraria é concedida pelo Poder 

Legislativo àqueles cidadãos que, embora não nascidos neste Município, se 

destacam na sociedade, seja na vida pública ou particular. 

 

É válido destacar que o Parecer Jurídico desta Casa foi 

no sentido de que o Projeto em análise, atende aos pressupostos 

constitucionais e legais, em forma e matéria. 

 

É o relatório. Passo a opinar! 

 

 

III – DA CONCLUSÃO: 

 

É nesse contexto, ante o acima exposto, que este Relator, 

no oportuno exercício de suas atribuições e competências legais, vem 

OPINAR pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução nº 01/2022, pela sua 

conveniência e oportunidade.  

É o parecer. 
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Assim, OPINO.  

 

Conceição do Coité/BA, 14 de julho de 2021. 

 

NEGO JAI 

Vereador 

 

 

 


